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INDICAÇÃO N.º 117/2026 

 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 

Sua Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, para 

que sejam implantados Abafadores de ruído para crianças com 

necessidades especiais como (TEA) nas escolas públicas. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Os Abafadores de ruído para as crianças com necessidades especiais 

nas escolas são ferramentas cruciais de inclusão, especialmente para alunos com 

hipersensibilidade auditiva (comum no TEA), reduzindo o estresse e melhorando a 

concentração.  

Cuidar de crianças com necessidades especificas nas escolas não 

podem ser uma “ação pequena” ou limitada. E sobre dar condições, e sobre direito para 

os alunos com sensibilidades sensoriais, provando que a inclusão se faz com atitude. 

Gabinete do Vereador José Muniz, 16 de abril de 2026. 

 
 
 

 
VEREADOR JOSÉ MUNIZ 
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